

LEI Nº 435/2002

ALTERA A LEI Nº 318/98 QUE CRIA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao disposto nos Artigos 49, 187, 188 e seus incisos, da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que a Câmara Municipal De Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera os Artigos 1º, 2º, caput,  3º, 4º, caput,  5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, caput, 11º, 12º, §§ 2º e 4º do art. 16º e 18º e acrescenta os Artigos 20º, 21º, 22º e parágrafo único da Lei nº 318/98, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica instituído o  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE DIAMANTINO, entidade dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia financeira e administrativa.

Art. 2º - O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE DIAMANTINO, órgão autárquico municipal executivo de trânsito, será o responsável pelas questões relacionadas ao trânsito do Município e tem por finalidade.

Art. 3º - Constituem a estrutura básica do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE DIAMANTINO, os seguintes órgãos:

l – Presidência;

ll – Diretoria Administrativa.

Art. 4º - A Diretoria do Departamento será composta por 01(um) Diretor-Presidente e 01(um) Diretor Administrativo indicados e nomeados pelo Prefeito Municipal.

Art.5º - O Diretor–Presidente do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de Diamantino, em conjunto com o Secretário de Administração e Finanças do Município decidirão sobre a aplicação da receita do Departamento, estabelecendo anualmente as diretrizes e prioridades, projetos e programas de melhoria no trânsito no território do Município.

Art. 6º - À Diretoria Administrativa compete:

I – submeter à Secretaria de Administração e Finanças do Município, projetos e programas de melhoria e aperfeiçoamento do transporte e trânsito no território do Município;

II - decidir sobre a aplicação da receita do Departamento ressalvada a competência do Diretor-Presidente;

III – apreciar os balancetes mensais das contas do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de Diamantino.

IV – administrar o Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de Diamantino na forma estabelecida em Lei e regulamentos.

Art. 7º - Fica suprimido.

Art. 8º - Ao Diretor-Presidente em conjunto com o Secretário de Administração e Finanças do Município, compete definir a política municipal de transporte e trânsito, e ainda, pronunciar-se, especificamente sobre:

I – elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

II – assegurar sobre o Plano de Realizações do Departamento e fiscalizar sua execução;

III – a estrutura administrativa do Departamento;

IV – encaminhamento à Câmara Municipal de projetos de organização do quadro de pessoal do Departamento, de criação e extinção de cargos e funções, bem como, nos de fixação dos respectivos vencimentos e vantagens;

V – a proposta orçamentária para o exercício seguinte;  

VI – o balanço geral e o relatório da gestão no correspondente exercício;

VII – licitações, convênios, contratos, fixação de preços, alteração e permutas, prestações de contas e demais empreendimentos relacionados com o objetivo do Departamento;

VIII -  decidir sobre a realização de concursos para provimentos de cargos;

IX - representar judicial ou extrajudicial o Departamento de Transporte e Trânsito na forma estabelecida em Lei e regulamentos;

X - autorizar os pagamentos segundo as normas vigentes;

XI - praticar os atos homologatórios relativos aos procedimentos de licitação;

XII - prover na forma da Lei e das deliberações da Diretoria Administrativa, os cargos do Departamento de Transporte e Trânsito, bem como praticar os demais atos relativos à vida funcional dos seus ocupantes;

XIII - expedir resoluções, portarias, ordens de serviço, circulares e instruções, visando o fiel cumprimento das atribuições e finalidades do Departamento;

XIV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegadas pelo Prefeito Municipal.

Art. 9º - As atribuições do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de Diamantino serão exercidas pelo quadro de pessoal posto à disposição do órgão ou que nele ingressarem na forma da lei.

Art. 10 - A receita do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE DIAMANTINO, será constituída:

Art. 11 - Os lançamentos e contabilizações das receitas enumerados no artigo anterior serão processados pelo Setor Contábil do Município.

Art. 12 -  Ficam criados na estrutura  administrativa do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE DIAMANTINO, 01(um) cargo de Diretor-Presidente e 01(um) cargo de Diretor Administrativo.

Art. 13 - Fica suprimido.

Art. 14 - Fica suprimido.

§ 2º do Art. 16º -  Fica suprimido.

§ 4º do Art. 16º – Poderá ainda o Município de Diamantino (MT) ceder outros servidores do seu quadro de pessoal necessários à implantação e funcionamento do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE DIAMANTINO.

Art. 18 - A prestação de contas do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de Diamantino será feita nos termos da Legislação Municipal, Estadual e Federal, que disciplinam a matéria e far-se-á acompanhar de relatório do Diretor-Presidente, aprovados pela Diretoria de Administração em conjunto com a Secretaria de Administração e Finanças do Município.

Art. 20 - Fica criada na estrutura do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de Diamantino, um Setor de Engenharia de Tráfego e Estatística de Trânsito para o desenvolvimento das seguintes atividades:

 - definição de políticas de estacionamento, de carga e descarga de mercadorias, de segurança de trânsito, de pedestres, de veículos de duas rodas, de circulação e estacionamento de veículos de tração animal;

 - planejamento da circulação de pedestres  e de veículos, de orientação de trânsito, de tratamento ao transporte coletivo;

 - projeto de área (mão de direção, segurança, pedestres, sinalização, etc.).

 - Implantação e manutenção de sinalização vertical, horizontal e semafórica);

 - Operação de trânsito;

 - análise de edificações geradoras ou atrativas de trânsito de veículos ou de pedestres (pólos geradores de trânsito);

 - autorização de obras e eventos, na via ou fora dela, que possam gerar impacto no trânsito;

 - controle estatístico de acidentes de trânsito.

Art. 21 - Fica criada na estrutura do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de Diamantino, um Setor de Educação de Trânsito para o desenvolvimento das seguintes atividades:

 - Criação obrigatória da área de Trânsito;

 - Ações de Segurança de Trânsito, trabalhando com os comportamentos;

 - Introdução do tema trânsito seguro nas ações rotineiras das pessoas de todas as faixas etárias, através de linguagem específica.
Art. 22 - Será criada na estrutura do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de Diamantino, um Setor de Fiscalização de Trânsito para o desenvolvimento das seguintes atividades:

Exercício do poder de polícia administrativa de trânsito, aplicando as penalidades cabíveis e arrecadando as multas que aplicar dentro da competência legalmente estabelecida e no âmbito da circunscrição do município, através dos meios eletrônicos e não eletrônicos;

Autuação, processamento de multas, seleção, capacitação, treinamento, designação e credenciamento de agentes de fiscalização.

Parágrafo Único - Os setores de Engenharia de Tráfego e Estatística, Educação e Fiscalização de Trânsito ora criados são essenciais para que o Município de Diamantino possa assumir integralmente a responsabilidade da gestão do trânsito, definido pela Lei Federal n. º 9503 de 23/09/97 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor dentro de 30(trinta) dias contados de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.Diamantino, 04 de março de 2002.

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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